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Estado de Mato Grosso

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Ofício 3412022-GPIPMC Cáceres - MT, 20 de maio de2022.

A Sua llxcelência o Senhor
VER. DOMINGOS OLIVEIITA DOS SANTOS
Presidentc da Câmara Municipal de Cáceres
Rua Coronel Josó Dulce, esq. Rua Gal Osório
Cáceres - MT - CEP 18210-056

Identificação Intcrna: Mernorando I 5.899/2022. dc 03/05i2022

Senhor Presidente

Submetemos à apreciação dessa Egrégia Corte o Projeto de Lei no

047, de 19 de maio de 2022, que Dispõe sobre autorização para abertura de

Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer

e dá outras providências, acompanhado de respectiva Mensaggm, em apenso.

Pela imporlância do Projeto de Lei em análise, esperamos contar

com o apoio dessa Casa de Leis, ao tempo que solicitamos a Vossa Excelência e

demais vereadores que deliberem e aprovem-no, nos termos do Regimento

Interno dessa Casa, em caráter de urgência urgentíssima.

Ao ensejo, reafirmamos os votos de estima e consideração, extensivo

aos seus nobres Pares.

ANTÔNIA E IENE LIBERATO DIAS
ita dô Cáceres

H

Av. Ilrasil, n' I l9 - Centro Operacior.ral de Cáceres - COC - CEP 78.210-90(r Cáccrcs - M't - Brasil -
PAIIX: (065) 3223-l5QQ - w."vrv.caceres.mt.gov.br - E-rnail: gabinete.caceres@gmail.conr



Ir.3" . ,.

Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Ofíçio n' 093412022-GPIPMC - fls.02

Mensagem relativa ao Proieto de Lei n'047, de 19 de maio de 2022

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal, de Cáceres, Mato Grosso:
Senhorcs Vereadores:

É nosso dcver encaminhar aos ilustrcs metnbros do Poder Legislativo

Cacerense, o Projeto de Lei no 047, de 19 dc maio de 2022, que Dispõe sobre

autorização para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria

Municipal de Esporte e Lazer e dá outras providências, anexo.

O Cródito Adicional Especial, a ser aberto no vigente Orçamento,

compreende o valor cle It$ 281.951,34 (duzentos e oitenta e um mil novecentos e

cinquenta e uffl rcais e trinta e quatro centavos), a ser coberto mediante o superávit

financeiro apurado ern balanço patrimonial do cxcroício de 2021.

0 Projeto de Lci em reÍ'erência tem col11o intuito possibilitar o andamento

da Obra de Construção do antigo Centro de Iniciação ao Ilsporte - CIE, atual Hstação

Cidadania, ao incluir dotaçõcs orçamentárias para promovcr o reequilíbrio econômico

Íinanceiro do Contrato Adrninistrativo no 11912020, cclcbrado entrc a Prefeitura de

Cáceres e a Ilmprcsa PISOSSUL - Ilngenharia, Construção, Indústria e Comercio

Esportivo LTDA, CNPJ 01.474.155/0001-22, em 0511112020 e publicado no DOU em

09111,2020, em razã.o de adcquações necessárias ao projcto dc scgurança e combate a

incêndio c pânico, acessibilidade e dernais instalações do CIE e do reajuste do contrato,

conlbrrne justificativa apresentada pela equipe tócnica de engenharia, constante do

Relatorio fócnico, cópia ancxa.

Para instrução do presente, a Íirn de subsidiar a análise dos nobres edis,

tarnbérn encaminhafiros a scguinte documentação, apensa:

. Anexo l4 Balanço Patrimonial;

. Cálculo cxato;

o PARECER N' 1312022 - PGM, da Procuradoria Geral do Município;

. Planilha de Reprogramação;

Av. Brasil, no I l9 - Centro Operacional de Cáceres - COC - CE,P 78.210-906 Cáceres - MT - Brasil -
PABX: (065) 3223-1500 - wwrv.caceres.mt.gov.br - E-mail: gabinete.caceres(zDgmail.com
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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Oflcio n" 0934/2022-GP/PMC - fls. 03

. Segundo Termo de Apostilamento ao Contrato Administrativo n' 11912020.

Quanto ao pedido de apreciação do PL em caréúer de urgência, justifica-se

emrazão da necessidade de haver previsão orçamentáriaparu os pagamentos à referida

Empresa, a fim de se evitar atraso no andamento e conclusão da Obra de Construção do

Centro de Iniciação ao Esporte - CIE.

Ante ao exposto, solicitamos aos membros do Legislativo cacerense que

deliberem e aprovem o Projeto de Lei 04712022, nos termos do Regimento Interno dessa

Casa, em caráter de urgência urgentíssima.

Ao ensejo, externamos os votos de elevada estima e distinta consideração.

ANTÔNIA EL, ERATO DIAS
ceres

EL

Av. Brasil, no I l9 - Centro Operacional de Cáccres - COC - CEP 78.210-906 Cáccres - MT - Brasil -
PABX: (065) 3223-1500 - www.caceres.mt.gov.br - E-mail: gabinete.caceres@gmail.cotx
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ESTÀDO DE MÀTO GROSSO
PREI.'I]I'TURA MUNICIPÂL DII CÁCERES

I'ROCUR.ADORIA GE ITAI, DO MUNICÍPIO

PROIETO DE LET N' 047, DE 19 DE MAIO DE 2022

"Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito
Adicional Especial ern favor da Secretaria Municipal
Esporte e Lazer e dá outras providências."

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO dAS

prerrogativas que lhe são estabelccidas pelo art.74, inciso IV, da Lci Orgânica Municipal, faz saber

que a Câmara Municipal cle Cáceres-MT, aprovará e eu sancionarei a seguinte I.ei:

Art. 1o Fica aberto, no orçamcnto vigente, Crédito Adicional Iispeciai no valor cle I{$ 281..951.,34

(duzentos c oitenta e urn mil, noveccntos e cinquenta c um reais e trinta e quatro centavos).

ArÍ. 2" O crédito preconizado no art. 1o desta Lei cobrirá dcspesas pela inclusão de Programa,

categoria econômica, gÍupo de natureza de despesa, modalidadc cle aplicação, elemcntos de

despesas, fonte de recursos e terão as seguintcs características financeiras e funcional-programática:

Art. 3" Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. Lq serão cobertos com o

superávit financeiro apurado em balanço patrin-ronial do exercício anterior.

Art. 4" O Crédito Adicional Especial passa a integrar a Lei no 3.016, de 23 cle dezembro de 202L'

LOA/2022, Lei no 3.015, de 23 c1e dezembro de2021-LDO/2022 e Lei n" 3.01.4, de 23 de dezembro cle

2021-PPA-Quadriênio 2022-2025.

Art. 5o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Cáceres/MT, em 19 de maio de 2022.

ANTÔNIA LIBERATO DIAS
pal

PROJETO DE I-EI N' 047 DE I 9 DE MAIO DE 2022

Avenida tlrasil n" I I 9 - CEP-7ti.200.000 Fonc: (065) 3223-1939 llairro Jardim Cclcste

Cúccrcs Mato Grosso.

Orgão: 12 - SEC. MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

Unidade: 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

Função: 27 -Desporto e Lazer

Subfunção: 812 - Desporto Cornunitário

Programa: 1OO9 - DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE MUNICIPAL
Proj/Atividade: 1.059 - CONSTRUCAO DO CENTRO DE INICIACAO AO ESPORTE

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

4.4.90.51. Obras e Instalaçôcs | (2.500) Ilecursos não Vinculados de Impostos | 281.951,34
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MLINICIPAL DE CACERES

ESPECIAL PARA O ANTIGO CENTRO DE INCICIAÇÃO AO ESPORTE - CIE.

RtuRt estRÇÃo cloRoRua

Obra: Execução da Obra Estação Cidadania - Esporte (antigo Centro de lniciação ao

Esporte), localizado na zona urbana do município de Cáceres - MT.

Com referência ao TERMO DE coMPRoMlSSo - 0425821-22 - PRocESSo N"

58000.009255t2018-55, CONTRATO ADMINISTRATIVO No í 19/2020, vimos expor o

que segue:

1 - Exposição dos fatos

- A referida obra foi objeto do processo licitatório - Tomada de Preços no 1512020,

onde sagrou-se vencedora a empresa PISOSSUL Engenharia, Construção,

lndustria e Comercio Esportivo LTDA;

- O Contrato Administrativo no 11912020 entre a Prefeitura de Cáceres e a Empresa

PISOSSUL - Engenharia, Construção, lndústria e Comercio Esportivo LTDA, CNPJ

01.474.155/0001 -22,foifirmado em 05/1 1t2O2O e publicado no DOU em 09/1 1t2O2O;

- A ordem de início dos serviços foi emitida em 1810112021;

2 - Do Reeouilíbrio Econômico Financeiro do Contrato

- Em 1010112022. no Protocolo (1 DOC) no 20.88112021 - Despacho 18 - 20.881 12021,

baseado nos levantamentos das variações de preços do mercado local, estadual e

brasileiro causados pela Pandemia do COVID-19, comprovados na tabela de preços

do SINAPI; a Prefeita de Cáceres autorizou o reequilíbrio econômico financeiro do

Contrato Administrativo no 11912020, no valor de R$ 114.478.41 (cento e quatorze

mil, quatrocenÍos e setenta e oito reais e quarenta e um centavos),' conforme

cópia em anexo.
Avenida Brasil, 1 19 - B. Jd. Ccleste - Fone/Fax: (65) 3223 - 1500 I 3223-4044

CEP 78200-000 - Cáccres - Mato Grosso - Sitc: www.caceles.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL ne cÁcsRBs

3 - Da Necessidade de Adequações ao Proieto de Segurança e Combate a

lncêndio.e Pânico, acessibilidade e das demais instalações do CIE

- Devido a não aprovação do Projeto de Segurança e Combate a lncêndio e Pânico

padrão do Ministério dos Esportes, houve a necessidade de elaboração de um novo

projeto, bem como sua aprovação junto ao Corpo de Bombeiros Militar de Mato

Grosso. O PSCIP do CIE de Cáceres-MT foi solicitado à AMM em2610812021, por não

possuirmos no quadro do município o Engenheiro de Segurança do Trabalho,

habilitado para elaboração de Projetos de Prevenção Contra lncêndio e Pânico -
PSCIP; e aprovado somente em 13/1 212021;

- Adequar as instalações elétricas, drenagem, hidráulicas, acessibilidade, entre outras,

à locação da obra no terreno, bem como complementar as planilhas e projetos

fornecidos pelo Ministérios dos Esportes;

Essas ações geram a necessidade de Termo Aditivo. de Valor ao Contrato

Administrativo no 119/2020, de R$ 64.446.51(sessenta e quatro mil, quatrocentos

e quarenta e seis reais e cinquenta e um centavos), conforme planilha em anexo;

4 - Do Reaiuste do Contrato. exceto serviços reequilibrados

- Considerando a necessidade de aquisição de materiais de alta qualidade,

específicos para a prática de esportes de alto rendimento, onde muitos desses

materiais não são encontrados a pronta entrega no mercado de materiais de

construção, necessitando assim de um ptazo para aquisiçãoiconfecção, transporte e

instalação; após uma ano de execução, conforme previsão contratual foi solicitado

pela Empresa Pisossul o reajuste do Contrato Administrativo no 11912020, o qual foi

autorizado, no valor de R$ 103.026,42 (cento e úrês mil, vinte e sers reais e

quarenta e doÍs centavos); conforme calculo e parecer jurídico anexos.

Avcnida Brasil, 1 19 - Il. Jd. Celeste - F'one/Fax: (65) 3223 - 1500 I 3223-4044

CEP 78200-000 - Cáceres - Mato Grosso - Site: www.caceres.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MLINICIPAL DE CACERES

Diante do exposto, solicitamos autorização para Credito

Especial com a utilização de recursos do superavit financeiro, para a Obra da

Estação Cidadania - Esporte (hntigo Centro de lniciação ao Esporte), localizado na

zona urbana do município de Cáceres - MT; para que possamos empenhar os valores

que aúé a presente daÍa se encontram sem dotação orçamentária, referentes ao

reequilíbrio econômico financeiro do contrato, adequações ao projeto de segurança e

combate a incêndio e pânico, acessibilidade e demais instalações do CIE e do reajuste

do contrato; no valor total de 281.951,34 (duzentos e oitenta e um mil, novecentos e

cinquenta e um reais e trinta e quatro centavos).

Sem mais para o momento, nos colocamos a disposição para

maiores esclarecimentos.

Cáceres-MT,02 de maio de 2022.

JOAQUIM
FRANCISCO DA
COSTA

NETO:07895479881

Assinado de forma digital
poTJOAQUIM FRANCISCO

DA COSTA

N ETO:0789547988 1

Dados: 2022.05.02
17:09:34 -04'00'

Avenida Brasil, 119 - B. Jd. Celeste - Fone/Fax: (65) 3223 - 1500 13223-4044

CEP 78200-000 - Cáceres - Mato Glosso - Site: www.caceres.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Cáceres-MT,20 dejaneiro de 2022.

PARECER N' I3I2O22 _ PGM
REFERÊNCIA: Memorando n" I .83 4 I 2022-IDOC - SMEL
ASSUNTO: Reajuste do Contrato no 11912020-PGM - .'PISOSSUL ENGENHARIA,
CONSTRUÇÃO, INDUSTRIA E COMERCIO ESPORTIVO LTDA".
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Esporle eLazer de Cáceres-MT.

I - RELATORIO

Trata-se de pedido de análise e parecer jurídico quanto à possibilidade de se

realizar o Reajuste do Valor do Contrato n' 11912020-PGM, firmado entre a Prefeitura
Municipal de Cáceres-MT e a empresa "PISOSSUL ENGENHARIA, CONSTRUÇÂO,
INDUSTRIA E COMÉnCIO ESPORTIVO LTDA", cujo objeto consiste na contrataÇão

de empresa especializada em engenharia para conclusão da Obra de ConstruÇão do Clll -

Centro de Iniciação ao Esporte - rnodelo III, nesta cidade de Cáceres-MT.

Para instrução dos autos foram juntados os seguintes documentos:

1. Memorando n" 1.83412022;

2. 60 Boletim de Medição;
3. Tcrmo Aditivo n" 00712021-PGM;
4. Ofício 13122 - (íPISOSSUL ENGENHARIA, CONSTRUÇÃO. INDÚSTRIA E

COMERCIO ESPORTIVO LTDA";
5. Aditivo 002 - 1210412021 - Recursos Próprios - Materiais Roubados E/OU Danificados

Em Função da Paralisação - Reprogramação da Obra do CIE de Cáceres/MT;
6. Aditivo 004 - 29106/2021 - Recursos Próprios - Incompatibilidade Entre Projeto e

Planilhas do Ministério dos Esportes - Reprogramação da Obra do CIE de Cáceres/MT;
7. Certificado de Aprovação de Processo dc Segurança Contra Incêndio e Pânico;
8. Relatório Técnico;
9. Documentos Projeto Incêndio - Cáceres/MT - CIE - Via Gmail;
10. Notificação 0l;
ll. oticio 08t21 ,,PISOSSUL ENGENHARIA, CONSTRUÇÃO, INDUSTRIA E

COMÉRCIO ESPORTIVO LTDA";
12. Planilha - Valor Reequilíbrio;
13. 1" Boletirn dc Medição;
14. 2o Boletim de Medição;
15. 40 Bolctim de Medição;
16. 5o Boletim de Medição;
17. 3" Boletim dc Medição;
18. Termo Aditivo ao Termo de Compromisso no 0425821-2212014/MC/CAIXA - CAIXA

ECONÔMICA FEDERAI,;
19. OfíCiO NO O9S9IZOZI/GIGOV/CB * CAIXA ECONÔMICA F'EDERAL;
20. Relatório F'otográfico Referente a 2" Mediação do Termo Aditivo 004 - Recursos

Próprios - 301081202L

Página 1 de I
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREF'EITURA MUNICIPAL DE CÁCERES
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍTIO

É o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

II.I _ DO PEDIDO DE REAJUSTE

A possibilidade de Reajuste Contratual possui previsão constitucional, conforme

disciplina o art.37, XXI, da Constituição Federal, vejamos:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União,

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eÍiciência e, também, ao

seguinte:

t...1;

XXI - ressalvados os casos especifrcados na legislação, as obras, serviços, compÍas e

alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure

igualdade de condições a todos os concorrentes, conl cláusulas que estabeleçarr

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da

lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. (grifamos)

Consultando a legislação infraconstitucional, prescreve a Lei de Licitações e

Contratos:

Art. 58. O regime jurídico dos contratos adrninistrativos instituído por esta Lei

confere à Administração, em relação a eles, a prerrogativa de:

I - modifrcá-los, unilateralmente, para melhor adequação às f,rnalidades de interesse

público, respeitados os direitos do contratado;

[. ..];

§ 1q As cláusulas cconômico-financeiras e monetárias dos contratos

administrativos não poderão ser alteradas sem prévia concordância do

contratado.

§ 2q Na hipótese do inciso I deste artigo, as cláusulas econômico-financeiras do

contrato deverão scr revistas para que sc mantenha o equilíbrio contratual.
(destacamos)

Por sua vez arLrgo 65 da Lei n" 8.666193 estabeleceu expressamentc as situações

quc ensejam modificação da relação jurídico-contratual, a fim de que se reestabeleça o

equ ilíbrio cconô mico -financeilo.

Pâgina 2 de 8
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFETTURA MUNTcIPAL nn cÁcnRrs
PRocuRADoRrA GERAL Do MUNIcÍpro

Art.65. Os confi'atos rcgidos por esta Lei poclerão ser alterados, com as devidas
jr,rstifi cativas, nos seglrintcs casos:

t. ..1;

II - por acordo das partes:

t. t;

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmcnte entre os

encargos do coní'atado e a reü'ibuição da administração para a justa remtureração da
obra, serviço ou fotnecirnento, objetivando a rnanutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou
previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

t...1;

§ 8" A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços
preüsto no próprio contrato, as atualizações, compensações ou penalizações

Íinançeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como o

etnpenho de dotações orçarnentárias suplementares até o limite do seu valor
corrigido, não caracterizam alteraçáo do mesmo, podendo ser registrados por
simples apostila, clispensando a celebração de aditamento. (negritamos)

Como cediço, todo contrato firmado com a Adrninistração Pública faz jus ao

reajuste anual, cujo propósito é evitar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do
acordo inicialmente firmado.

O reajuste de contratos adrninistrativos firmados pela Administração Pública
direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios é regido pelas

disposições da Lei 10.192, de 2001 e, no que com ela não conflitarerÍr, com as disposições da

Lei 8.666.93, senão vejamos:

Art.2e É admitida estipulação de correção monetária ou dc rcajuste por ílrdices
de preços gerais, setoriais ou que reflitam a variação dos custos de produção ou dos
insumos utilizados nos contratos de prazo de duração igual ou superior a um
ano.

§ ls É nula de pleno direito qualquer estipulação de reajuste ou correção
monetária de periodicidade inferior a um ano.

Art. 3u Os coutratos eln que seja parte órgão ou entidade da Administração Pública
dircta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Iredcral e dos Municípios, scrão
rcajustados ou corrigidos monetariamorte de acordo cotn as disposições desta Lci, e,
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no que com ela não conflitarem, daLei no8.666, de 21 de junho de 1993. (grifo

nosso)

Perceba que, a Lei no 8.666193 dispõe sobre a Íonna que o reajuste contratual se

realizarâ, senão vej amos :

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam:

t. ..1;

III - o preço e as condições dc pagamento, o§ critérios, data-base e

periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária

entre a clata do adirnplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;

[...], (grifo nosso)

Diante do exposto, percebe-se que tanto a Constituição Federal, quanto a Lei de

Licitação e Contratos e demais leis infraconstitucionais, preceituam a possibilidade de revisão

de contrato com vistas no equilíbrio econômico-financeiro. Constitui-se desta forma,

postulado importante para se evitar o enriquecimento sem causa de qualquer dos contratantes.

Sobre o tema disse o saudoso Hely Lopes Meyelles:

O reajuste ou reajustamento de preços ou de tarifas é conduta contratual autorizada

por lei para corrigir os efeitos ruinosos da inflação. Não é decorrência da imprevisão

das partes; ao contrário, é previsão de ttma realidade existente, diante da qual o

legislador pátrio institucionalizou o reajustamento dos valores contratuais (arts. 55,

E I, e 65, § 8").'

Desta feita, exsurge como inconteste que o contrato em questão está em vigência

e, observando a legislação aplicável é juridicamente legítima e plausível a possibilidade de

reajuste.

Impõe-se registrar Que, o valor global inicial atribuído ao Contrato

Administrativo no 11912020-PGM é de R$ 2.599.000,00 (dois milhões e quinhentos e

noventa e nove mil) reais.

Após duas snpressões e dois acréscimos, o valor do contrato passoll a ser de

RS3.094.606,63 (três milhões, noventa e quatro mil, seiscentos e seis reais e sessenta e três

ccntavos).

Posteriormente, após pedido de reequilíbrio econômico-financeiro por paúe da

cmpresa, foi alterado o valor de alguns itens que sofreram elevação atípica, sendo

r MIIIRIILLES, Hcly Lopes. Direito administrativo brasileiro. 39". ed. rev., atual. e arnpl. São Paulo:

Malheiros Ilditores, 2013. p.228.
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acrescentada a quantia de R$114.478,41 (cento e quatorze mil, quatrocentos e setenta e oito
reais e quarenta e um centavos) para fins de reequilíbrio.

Conforme identificado no Relatório Técnico, elaborado pelo fiscal da obra, Sr.

Joaquirn Francisco da Costa Neto, atualmente a obra se encontra com atrasos, por ss tratar de

unra obra complexa, a qual :uliliza materiais de alta qualidade, bem como, se encontra como
saldo de RS548.238,94 (quinhentos e quarenta e oito mil, duzentos e trinta e oito reais e

noventa e quatro centavos), vejamos:

"A Obra do centro de Iniciação ao Esporte, hoje Estação Cidadania de Cáceres-MT,
é urna obra cornplexa, a qual utiliza materiais de alta qualidade, específicos para a

prática de esportes de alto rendimento. Muitos desses materiais não são encontrados

a pronta entrega no mercado de materiais de construção, necessitando assir.n de unl
prazo paÍa aquisição/confecção, transporte e instalação.

Atualmente o saldo de planilha/convênio é de R$ 548.238,94, conforme planilha da

última medição, anexo.

Devido a diversas inconsistências entre planilhas e projetos encan.rinhados pelo

Ministério dos Esportes (hoje Ministério da Cidadania), aliados a necessidade de

readequação do Projeto PSCIP, estamos elaborando a planilha de readequação e

projeto as built, necessários a solicitação de uma nova análise junto a

CEF/GIDUR/CB.

Sem mais para o momento, esperamos ter descrito o trarnite cronológico da Obra de

Construção da Estação Cidadania de Cáceres-MT (antigo Centro de Iniciação ao

Esporte), visando subsidiar a análise e tomada de decisão quanto ao reajuste

solicitado pela empresa Pisossul, e como será aplicado."

Diante do exposto, a empresa aprescntou rnanifestação solicitando reajuste dos

valores remanescentes do Contrato Administrativo no 11912020 - PGM.

Conforme identificado no requerimento da empresa, foi solicitado reajuste
do valor remanescente. Tendo em vista, a) o valor remanescente do contrato; b) o

período de vigência do Contrato Administrativo n' 11912020- PGM; c) as disposições do
àrt.2") da Lei n" 101192101, a contratada faz jus aos reaiustes.

No entanto" cabe esclarecer que" ante ao recente reequilíbrio econômico-
financeiro" deve ser excluído o valor dos itens se sofreram o reequilíbrio. cis que iá se

encontram com o seu preço atualizado.

Analisando detidamente o Contrato Administrativo n' |\912020-PGM, firmado
entre a Prefeitura de Cáceres-MT e a elnpresa "PISOSSUL ENGENHARIA,
CONSTRUÇÃO, INDÚSTRIA E CoMERCIO BSpoRTIVo LTDA,,, observa-se que

não há clausula coutratual estipulando o índice a ser utilizado no caso de reajuste. No entanto,
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de Tomada de Preço n' 1512020, prevê a aplicação do IGP-M/FGV,

31 - DO REAJUSTE

31.1. No caso de a execução coutratual ultrapassar o prazo de 12 (doze) nteses, será

concedido reajuste clo valor contratttal pelo IGP-M/FGV.

Em que pese a solicitação da empresa e a previsão de aplicação do IGP-M/FGV

no Edital Licitatório de Tomada de Preço n" 1512020, nota-se que o índice previsto não ó o

utilizado pelo setor de construção.

Quanto ao assunto, o Tribunal de Contas da União entende que os editais de

licitação devem coúer os critérios de reajuste de preços que reflitam a variaçáo efetiva dos

custos dos serviços e insumos, conforme Acórdão n' 265512009 Plenário, in verbis:

Passe a incluir, nos editais de licitação e llos respectivos contratos, quando couber,

os critérios de reajuste de preços, que deverão refletir a variação efetiva dos custos

dos serviços e insumos; nos termos dos arts. 40, inciso xI, e 55, inciso III, da Lei

8.66611993, c/c art. 5o do Decreto 2.27111997 . Acórdão 265512009 Plenário

Ocore que, no presente caso. a clausula de reajuste especiÍicou índice que não

reflete a verdadeira variação de valores do setor de construção. eis que se trata de um índice

geral.

Sobre o tema. o Tribunal de Contas da União no Acordão n' 36/2008 em

Plenário. bem como. no Manual Compilado de Licitacões e Contratos - Orientacões e

Jurisprudências do TCU2. expressa o seguinte entendimento:

No que concerne à questão do reajuste irregular do contrato, entendo que o art.

40, inciso xI, da Lei n' 8.66611993, não deferc cspaço dc discricionariedade ao

administrador no estabelecimento do critório de reajustc, pois o índice

escolhido tem que retratar "a variaÇão efetiva do custo de produção. ndmitida a

adoção de índices específicos ou setoriais, descle a data prevista para apresentação

da proposta, ou do orçamento a que essa pl'oposta se referir, até a data do

adimplemento de cada parcela".

(...) além de atribuir pesos de maneira inadequadn. em facc da rcal proporção

dc serviços c equiparnentos cxistente no obieto do contrato. os índices utilizados
na fórmula de reaiustc refletem a variaÇão de prcços de insumos e de mão-de-

obra que não corresponde à atividade cconômica da contratada, ncm mesmo

Êuardam alguma afinidade com ela.

2 Blasil. Tribunal de Contas da União. Licitações e contlatos: oricntações e jurisprtrdência rlo TCU / Tribunal dc

Contas da União. 4. ed. rev., atual. e ampl. - Brasília: TCU, Secretaria-Geral da Presidência: Senado Federal,

Secretaria Especial de Editoração e Publicações ,2010. Pâ9.7 11.
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(.)

As cláusulas de reaiuste podem e devem ser revistas a qualquer tempo, em

respeito à prevalência da garantia de manutenção da equaçâo econômico-

financeira do contrato. Princípios em aparente conflito devem ser sopesados, como

manda a regla hen.nenêutica. No caso em exame, fetichismos, como o respeito

cego ao princípio da vinculação ao ato convocatório, devem ser rejeitados de

pronto à üsta da prcponderância do princípio do equilíbrio contratual, em

conjunto com o princípio da vedação de enriquecimento sem causa. Antbos em

beneficio da Administração Pública e das próprias conh'atadas.

(...)

Entendo que o rcsultado de uma fórmula de rcajuste inadequada rcprescnta
um desequilíbrio da relação cconômico-financeiro e uma dcsvirtuação da
proposta original, logo, devem ser compellsados em reajustarnentos futuros,
presumindo-se a boa-fe da contratada. A fórmula de rcajustc dcvc servir
unicamente como mecanismo garantidor do equilíbrio econômico-linanceiro do

contrato e não deve pautar a elaboração da proposta, à vista de prováveis
perdas e ganhos futuros. Caso uma licitante entenda que a fórmula consigrada no

edital não corresponde à realidade do objeto licitado ou do setor econômico a que

pertence, deve impugná-la de imediato, sob pena de ter que ressarcir o dauo sof ido
pela Administração ou pleitear o reequilíbrio do conü'ato, caso logre ser a

adjtrdicatária. Acórdão 3612008 Plenário (Voto do Ministro Relator).

Pelo cxposto no voto do Ilustre Ministro Relator, é possívcl entcnder que o

reajuste surge somente para equilibrar a relação econômico-financeira do contrato.

Nesse scntido. extrai-se do texto que deve ser adotado o índicc específico ou

setorial. ainda que o edital tenha previsto índice diverso.

O acórdão segue o entendimento de que as cláusulas de rcajuste, se

atribuídas de mancira inadcquada, utilizando índices gerais quando há a existência de

índices específicos do setor, acabam gerando enriquecimento ilícito dc qucm se

beneficiar com o índice aplicado, seja a empresa contratada ou a administração pública.

Portanto. ainda que exista previsão em edital. caso exista índice setorial
específico" ó nccessário o anostilamento do contrato para correÇão do índice a ser

aplicado. com fundamento no princípio do equilíbrio contratual. em coniunto do
princípio da vedação ao enriquccimcnto ilícito.

Vale ressaltat, ainda, que não foram anexados os documentos que comprovam
os requisitos de habilitação da empresa, conforme o art. 29 da Lei no 8.666193.
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Por derradeiro, no que concerne às justificativas técnicas, é necessário lcmbrar

que não está na seara desta Procuradoria avaliá-las ou emitir juízo sobre a sua necessidade,

pois essa tarefa envolve aspectos dc caráter eminentemente técnicos, alótn de ponderação de

conveniôncia e oporlunidade. São, por isso, dc competência exclusiva da Administração.

III - CONCLUSÃO

Por todo o exposto, resguardado o poder discricionário do gestor quanto à

oporlunidade e conveniência do ato administrativo, esta Procuradoria OPINA pela

rrossibilidade jurídica do Reajuste no Valor do Contrato n'I1912020-PGM, com fulcro

no art.65, §8o, daLei 8.66611993 c/c arts.2o e3o, daLeino 10.19212001, DIISDE OUE:

I. O reaiuste seia deüdamente autorizado pela Prefeita Municipal de Cáceres-MT.

bem como. pelo Ordenador de Despesas:

II. Caso exista índice setorial. seia realizado apostilamento ou termo aditivo para sua

modilicação ou inclusão no contrato. com fulcro no princípio do equilíbrio
contratual e da vedação ao enriquecimento ilícito:

III. Os itens que iá sofreram reequilíbrio econômico-financeiro seiam excluídos do

calculo do valor remanescente. eis que iá se encontram atualizados:
IV. Seia realizado o cálculo pelo profissional contábil. utilizando o índice de reaiuste

específico do setori
V. Seiam anexados os comprovantes de reqularidade fiscal. iurídica e trabalhista da

empresa.

Ressalta-se que não foram analisados os aspectos técnicos orçamentários e

financeiros, a conveniência/oporlunidade no presente, bem como as especificidades técnicas

do objeto, por não serem objeto de análise clesta Procuradoria Jurídica.

É o parecer, salvo melhor juízo.

(As s inado di gil almente)

NATALY VELOSO DE QUBTROZ
Coordenadora Jurídica de Licitação - Dec. n' 49912019

OAB/MT 26.66s1O

De acordo:

(A s s inaclo digitalmente)
MAIKON CARLOS DE OLIVEIRA

Procurador Geral do Município
OAB/MT t3.t64lB
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ESTADO DE I\{,{TO GROSSO

PREI'EI'I'URA [,I UNICIPAL DE CÁCERES
PROCURADORIA GERAL DO N{UNICÍPIO

SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO AO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' 119I2020-PGM

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cáceres/\4T, através da SECRETARIA

MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

CONTRATADA: PISOSSUT ENGENHARIA, CONSTRUÇÃO, INDÚSTRIA

COMÉRCIO ESPORTIVO LTDA

B
O MUNICÍpIO pE CÁCERES - MT, neste ato representaclo pelo Secretário Municipral de :

=Esporte e Lazer, Sr. CRISTIANO NEVES DA SILVA RAMOS, tendo em vista o clireito 3

resguarclaclo ao reajuste, nos temos cla Constituição Fec-leral, conforme se extrai clo art. 37, E
.o)

XXI, bern col11o do art. 65, ll, " d" , da Lei n" 8.666/93, além da previsão contida no Contrato E

Aclnrinistrativo no 11}/2020-PGM, cujo olrjeto é a corrclusão cla Otrra cle Corrstrução clo CIE - E
e

Centro de Iniciação ao Es1-rorte - moclelo III, rresta ciclacle c1e Cáceres-MT, presentes, ;
I

especialnrettte, os termos c1o Protocolo n" 20.881./2021-1Doc, lançado na plataforma esçrecífica $
E

enr c{ata de29/10/2021, e consirierarrclo: 
E

o pedido de Reequilíbrio Ecotrôrrtico Fitrtrnceiro aprresentado 1'rela en'lpresa contratada 
S

(Ofício n" 08/2001, c1e 29/10/2021); U
3

a nnnifestlção oriuúttiao da Coordenadora ]uríclica de Licitação do Municí1'rio, Doutora §.C
Nataly Veloso de Queiroz, contic-{a no Desl'racho 3, eru secle c1e ordenamento c1o peciiclo 

-§

inaugural; E
d

o Ofício rrn 09/2't, thtotlo de 0g/1't/2021, ofertauclo novas ponclerações cia Contratacia " , *oõ
anexatrclo clenronstrativo refeito conl a obserr,ância cle rralores passaclos e atuais e devida 

= 
H0í3

variação percentual entre os lresnlos, aplicaclos sol"rre rralores c1e materiais e insumos, i BaE
levando à reclução do pediclo inicial, para fixar ern R$ 11,5.363,17 (cento e quinze rnil Á fin8
trezerrtos e sessenta e três reais e clezessete centa,u,os), o valor a ser aclmiticlo a título cie ã;z9
revisão (Despacho 07); 2 F

ÉB
a aprofindtdo urúlisc objeto do Despracho 09, elaborada Eng. Civil |oaquim Francisco da H üUõ
Costa Neto, que anexou Plar-rilhas cietallraclas e emitiu funclamentaclos cálculos, concluindo 

H E
@:

que "o valor a ser reequililrrado foi ot-rticlo através da nrultiplicação da diferença entre o _&:
percerrtual clo preço rra clata base c1e agosto/2020 eout/2021, pelo valor cio insunro/1'rreços 

ã Ê
g§
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ESTADO DE }14'IO GROSSO
PREF'EI'I'URA À{ UNICIPAL DE CÁCERES

PROCURADORTA GERAL DO N'IUNICÍPIO

iniciais referente a cada composição e suas quantidades" e que, "assiln, chegermos ao valor

final de R$ 114.478,41 (cento e quatorze mil, quatrocentos e setenta e oito reais e quarenta e

um centavos), necessário ao reequilibrio do contrato firmado entre a Prefeifura de Cáceres

e a empresa "PISOSSUL ENGENHARIA, CONSTRUÇÃO, INDUSTRIA E CoMÉncIo

ESPORTM LTDA", solr no 119/2020 - PGM, oriundo cla Tor-nada cle Preço n" 15f 2020,

cujo objeto é a contratação de empresa especi;rlizada er-I1 engenharia para conclusão .13 Qbra

cle Construção do CIE - Centro cle Iniciação ao Esporte - modelo III, nesta ciclade c1e

Cáceres/MT."

e) o Ofício no 1.3/22, tlottdo dc 05/01/2022, rnanifestando a concordância da Contratada

relativamente aro valor apurarclo pelos cálculos referidos no item anterior, da orclem de RS

11,4.478,4'1, (cento e quatorze mil, quatrocentos e setenta e oito reais e quarenta e um

centavos) e aceitando-o corrlo correto para a o ReequilíLrrio Econômico Financeiro pleiteado

(Despacho 14);

o Ptrecer Jurídico fnuoráuel, sob rt' 475/202'l-PGM, firmaclos pelo Procuraclor Geral do

Município, Dr. Maikon Carlos de Oliveira e Lrela Coordenadora |urídica de Licitação clo

Município, Dr' Nataly Veloso de Queiroz, orrde opinam peltr possibilidade jurídica do

Realinhamento do Contrato Adrninistrativo nn 119/2020- PGM, especificamente nos itens

da prlanilha ern allexo ao "Despacho 9" do 1'rrotocolo n" 20.881/2021,, haja vista a

conrpÍovaÇão dos fundamerrtos coustantes uo art. 65, Il, "t1", c1a Lei n" 8.666/93, coln

exigêr-rcia cle ateuclinrento a alguns proceclimentos r1e orclem burocráticas, toclos eles

devidamente cumpridos e consignando, c-le modo expresso, que "1. O reequilíbrio seia no

valor de R$114.478,41 (cento e quatorze mil, quatrocentos e set

e um centavos); (Despacho 11);

as dernnis infornrtçõcs contidas no Protocolo n" 20.881 /2021-1Doc,
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RESOLVE npostihr o Contrato Admirristr;rtivo It"

Corrstituição Fecleral, confornre se extrai cio art. 37, XXl,

n" 8.666/93, além da previsão contida no Contrato

rnecliante as seguintes Clá usulas:

11,9/2020- PGM, rlos ternros ç1a

benr conro do art. 65, ll, "d", da Lei

Adnrirristrativo n" 119/2020-PGM,

CLÁUSULA PRIMEIRA - Realinhar o Contrato Administrativo n" 1I19/2020-PGM, no

valor de R$1a4.478,41 (cento e quatorze mil, quatrocentos e setenta e oito reais e quarenta

Av. Brasil, n" l-l 9 - Ct.utrtr OPerat'ional tlc Ciit'crt's - COC - Bairro: .|arrlim Cokrstc- CEP 7tJ.20()-0(X)
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ESTADO DE ÀTATO GROSSO
PRf,TEI'I'URA ]\IUNICIPAL DE CÁCERES

PROCURADORIA GERAL DO TTUNICÍPIO

À- ITENS À ilTEN
B- PREçO BÀSE SINÀPI EM àgo/20

E. PREÇo MsE SINÀPI EH oUT/21
G- s vÀRrÀÇÀo Do PruÇo ENTRE ÀGo,/20 À

ouT / 2t
C- VÀI-OR DÀ PROPOSTÀ PISOSSUL H_ VÀ],oR UNITÀRIO REXOUILIBRÀDO
D- $ MMruNTE ÀO INSWO-SINÀPI I- VIOR TOTÀL MEQUILIBUDO SEM BDI
E- VÀIOR REEERENTE ÀO INSUI',O-SINÀPÍ J- VÀLOR TOTÀI REEQUILIBRÀDo COU BDI

e um centavos), especificarnente nos itens alir-rhavados na planill"la a seguir;

A B c D E E G H I .,

o[IELIII\ :rE rErrRO Ft]li:'I0C f,Àtr"\ CrÀIÀLETI!
LA\G=.10.jM, !'OIINlli'illrÊliTO E À5iItlTÀlijliT()

Àj\tsta! 62,608 (variação do FOFO, vex Fosta
Ànext

í2,60
t

160, L

7

19.556,
16

24 .790, t5

1O}B CÀBO DE COBRE, T'IT]XIVEL, CLÀI:SE 4 OU

5, ISOLACAO gM PVC,/À, AI{TICHAI'JA BWE-8,
coBERTtTRA PV(j-STi, ANTICHAUA Bltr-B, I
CoTJDUTOR, 0,6/1 W, SECÀO r.:Or.t]NÀL 50 I'[.í2

_11 1it 32,t1 9r,t9
í 30 \6 51,06 63,7 1

+
49 ,31 ?6,85 97.11

981 .jÀBO DE COBRE, I'LEXrV6L, CI,ÀSSE 4 Cl'
5, ISOÍ,ÀCAO EM PVCIA. ANTIÍHÀI,A Bl.iF-B, 1

CoNDUTOP., 45A /'7 5C) V , SErjÀô UOMiliÀL 4 t11.12
i r,:.

(,9 ,7 7
t 2,9"?

64 ,23
1.

2.099,9
I 2.661.93

102.i CABO DE COBRE, EI"E.\IVEL, CIASSI 4 OU

5, ]SOLÀCAO EI4 P\]C/A, ANTICH.q.MA BI.IF-B,
COBERTIJRA PVTJ-ST1,, ANTICHAI,ÍA PIiF-F, I
coNDuToR. 0,6,/1 KV, SECÀO ltot,llltÀL 4 MM2

-13 ,36
t 3,it, ã, C 

j) 63,8-t
+

5, ,",2
6_803,4

5 8.6!{.06

99q CÀBo DE (iOBLlE, TLEXIVUL, CLÀS581 4 CU
5, ISOLÀCAO EM PV(:/A, AIrTIíiH.qln tsÍ,lE-B ,
COBERTIJPA PVC-ST1, ÀI{TI'JHAI"ÍA IJ'iF_8,,I
r:oNDt,ToR, 0, e.,/1 K\" SECÀO NOt'tTllLÍ, 6 Mr'{2

4,24 14 ,81
i

63,92
z

j ,'",, 154.98 196,.16

102O CÀBO LIÉ COBIII], !-LEX]VUL, ÇLÀSSE 4 OIJ

5, ISOLACÀO EM PVíjlÀ, AilTTCHÂl,tÀ BriE-B ,
cogERTURÀ PVC-S',l'1, ÀN',ttCllA'ÍA BlIr-8. i
colrDUToR, o,e./i §t, sECAo }ÍoMINAL l0 !Íl'12

1ú,2Ç 7 6,0'l
I

''i ,1 a ;1 I3 63 , É,8

n

1.235,1
I 1.565.72

995 C^BO DE COBRE, FLE)IIVEL, CLÀ53E 4 OrJ

5, TSOLACAO EM lvcjlr\, ÀitTrCilÂMÀ Bl4[". B ,
COBERTUIIA PVC.-ST1, ÀNTICIIT\,ÍÂ Bl,lr'-B, 1

coNL)uToR, 0,ú/i Kv, sucAo Not.tlNAL 1ú t.1t'12

r 0, 4:l ta ,,:,'l
t6.5

t 11, 9r t't , 01
€,3, 66

+

7 .179,1
I 9,li60,ritt

996 CÀBO DE COBRE. FLEXIVEL, CLÀSSE 4 OLI

5, Ia;oLACÀO EM PVC/À, ÀNTICIIÀHA BWE,A ?

coilEt{TrjRÀ Pví.j-s,Tt, ÀNTIrjtni.ÍÀ BltI'. B, I
colrDuTott, 0,6/: Kv, sucAo NoMINÀL 25 t{t12

15, tt"i l"i ,3t 88,39
\ 15,3í) 25 , gtt 61 ,11

t 5, tô 756,'72 I 911.66

.10] I cABo 0n coBRE, t't,F;xIVEL, ..it,À$sE .1 ou
5, ISOLa\CÀO El'1 PV(l/À, ÀtlTI.iHÀ]"|À BWF-B ,
cosERTURÀ PVC-'ST1, ÀNTI(:llAllÀ BliF"8, I
cotituToR, 0,6,/i KV, sECAo NoHIlt^L 35 t,Írí2

2I ttal :f ,Ic
90,18

t 2t, ). 3Ír, B3
63, ?

I :l,l (tlr 648 2B 821,7 (,

977 rjABO DE COBRfi, Ft,nXIVF,],, rjLÀSSE 4 OLr

5, ISôÍ,ÀCAO EM PVCIÀ, ÀilTÍr:IÀMÀ BtlF-R,
CoBERT('RÀ PVC-5T1, ÀNTICI{N'Í RWr'-8, 1

rioNDt)ToR, o,6/i t.Í, sEcÀo IToMINÀL 70 1,1t12

43 ,21 4fr,0',
t)2,69

! 41 ,'l l 1q,74 63 ,"t 3.

'A ú8, 33
5.055,9

1
6.408,88

101') CABO tlu COBRE, ILEXlvrir,? CLASSE 4 OU

5, IIiOLA( jAO EM Í,VC/ A, Al{l ]CllÀl'IÀ BWF-B .
cofiflR'frjRA pvc-sT1, AN!'t(:HAtÀ HWr'.8, t
coNDu'r'oR, 0,6/I K\,, s$cAo Nc\.lTtiÀr, 120 Mr4ll

1tl,'71 93,81
!

'i2-, 2ú
t22 ,3

2

63,'13
t

11.8,2
0

26,224,
58 33 .242 ,21

CABO tlll coaRE P[' {:oHt)!,LA:]|I' :l }: 1,5 t1M2

45r),/"/50V - r'oRNEíjlMEN!'O E INIITÀLAí;ÁO 66,35
! I , ')',l 9, Ul 30, ?3

t 2, 5{l 363 ,32 4 60, 54

ú63 CAAO I)E CôB[1E l.lu 35 Mr42 MÊrIC'*}(rÊO 20,25 :l?, ú5 54 ,28
tL

ir,lr 32,44 60, ô9
t l2 't 32 ,33 928, 30

?614 ll{hNStOP]'jÀDOR l RI ú-Asl(lo UE Dll:i1'R-[ -
BIJT.CÀO, fO't'FiNCtÀ DE 150 KVÀ, 1!:lrSÀO
NOT,JINÀL DÊ I5 KV, TENSAO SECTIT{DÀRIÀ OE

22Ú/'12]V, EM OI,EO ISO',ÀNTN TIFO MINERÀL

10.909,
B8

10.8ú?, 9q, l0
a

lo.?1n
44 ú9

-.r9,98
t

2i.419
o5

10 .708,
60 73 .57 4 ,23

rORNÊCIMET{]'O E ]NsTÀI,À.,jÀo DE pOsTE DE
(;oNct{li1'o DolL() T 11/t000DAil

t.4oot
0

1.400,0
t)

19t04
x

1. 106, 5

6
850,0( i 03, .§?

2,24;2, O 1.1{6,O
I t.452,"t't

l]67 CÀuO IrE rio8tt0 N{.r 50 }11'.t2 }tBIo-tÜpo 2tJ t'.'.(l 3íj,'7C Ír6, {;9
i

6Q, t I 56,9-/ 645 ,62 818,38

4:l(lfJ2 Pr.:R[',rr, "I" r-]tj; A(:c t,ÀrítNÀúo, ÀrJÀ§
PAIIÀLT]I,AS, IIWÚ, QUÂLíJUT:iT BI'I'OLÀ ::) 3, tJo

! .),tit, 13, 211,

'L2 l ,O
1'à

i0,3r 6.923,3
3

I .776,01

TorÀr/vÀroR À sER ÀcREscIDô Ào coNTRATo, À TiTULo DE BEEeuItrBRIo EcoNôilrco-rr[ANctsrRo, TNCLUINDo BDI

àà) ns 114 .4?8,41

AGOSTO/2020 !: O0T/2(,:11, PEI,O VÀr,O8. DO rNSl[.rO/p]R]:.;ôs INtCIilÍÍi lit:!r;P0NTri À CÀDÀ COt4PoSlÇ^O 5 SUÀS Q('ÂNTIDÀDES.

LEGENDAS

Av. Brasil, 11" 119 - Cuntnr Oporaciorral tlt'Ctit'ort's - COC - Bairro: Jardirrr Celestr,- CEP 7tt.2()0-()(I)
Ctict'r't's - MT - Brasil - tolt lorrt': (Xr5) 3223-15tX) - ryrvu,.caccj'cs.nrt.gor'.br'- pglllldçgIç§-(gnlai[qIUl

Ptillina 3 tle 4

I
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ESTADO DE trTATO GROSSO
PREF'EI'I'URA À.t UNICIPAL DE CÁC[,RES

PROCURADORIA GERAL DO N'IUNICÍPIO

CLÁUSULA SEGUNDA - Manter íntegras e ratificadas as clemais cláusulas anteriormente

pactuadas no Contrato Adnrinistrativo n" 119/2020-PCM.

Prefeitura Municipal cle Cáceres - MT,16 de fevereiro de2022.
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CRISTIANO NEVES DA SILVA RAMOS
SECREúR IO MIINICIPAL DE ESPORTE E LAZER

CONTRATANTE
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IOÃO ARLEI ECKERT IUNIOR
prs ossur ENGENHÁR Iá, CONS TRLIÇ ÃO, r,ND ÚSTRrÁ

E COMÉRCIO ESPORTIVO LTDA.
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